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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.705, DE 2009 

(Da Comissão Especial destinada ao exame e a avaliação da Crise Econômico-
Financeira e, ao final, formular propostas ao Poder Executivo e ao País, 

especificamente no que diz respeito à repercussão na Agricultura.) 

 
Altera a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, de forma a isentar as 
cargas de fertilizantes do pagamento do Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, fica 

acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 14 .................................................................................. 

................................................................................................ 

VIII – de adubos (fertilizantes) classificados no capítulo 31 da 

Tipi.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Cerca de 70% do nitrogênio, 50% do fósforo e 90% do potássio 

consumidos pela agricultura brasileira têm como origem o mercado externo. Sobre 

tais importações, incide o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 

– AFRMM, tributo calculado sobre a remuneração do transporte aquaviário de 

qualquer natureza descarregada em porto brasileiro e que apresenta  as  seguintes  

alíquotas: 25% na  navegação  de  longo  curso; 

10% na navegação de cabotagem; e 40% na navegação fluvial e lacustre, quando 

do transporte de graneis líquidos nas regiões Norte e Nordeste. 

Como se observa, a importação de fertilizantes é onerada por 

elevada alíquota do AFRMM. Fertilizante é insumo de baixo valor agregado, mas 

que envolve a movimentação de grandes volumes físicos. Por isso, o AFRMM tem 

peso significativo na formação dos preços dos fertilizantes consumidos em nosso 

País. Isentar esse importante insumo agrícola da incidência do AFRMM significa 

reduzir o custo de produção de nossa agricultura, contribuindo para o aumento de 

sua produtividade. 

Sala das Sessões, em  05 de agosto de 2009. 

Deputado Lelo Coimbra  

Presidente 
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Deputado Abelardo Lupion 

 Relator 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e 

o Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá 

outras providências. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Ficam isentas do pagamento do AFRMM as cargas: 

I - definidas como bagagem, mala postal, amostra sem valor comercial e unidades 

de carga, inclusive quando do reposicionamento para reutilização, nos termos e condições da 

legislação específica; 

II - de livros, jornais e periódicos, bem como o papel destinado a sua impressão; 

III - transportadas: 

a) por embarcações, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em 

viagem de caráter comercial; ou 

b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e 

outros minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira; 

IV - que consistam em: 

a) bens sem interesse comercial, doados a entidades filantrópicas, desde que o 

donatário os destine, total e exclusivamente, a obras sociais e assistenciais gratuitamente 

prestadas; 

b) bens que ingressem no País especificamente para participar de eventos culturais 

ou artísticos, promovidos por entidades que se dediquem com exclusividade ao 

desenvolvimento da cultura e da arte, sem objetivo comercial; 

c) bens exportados temporariamente para outro país e condicionados à 

reimportação em prazo determinado; 

d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos importados pelo Ministério da 

Defesa e pelas Forças Armadas, ficando condicionada a isenção, em cada caso, à declaração 

do titular da Pasta ou do respectivo Comando de que a importação destina-se a fins 

exclusivamente militares e é de interesse para a segurança nacional; ou 

e) bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme disposto em lei, 

cabendo ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq 
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encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Transportes, para fins de controle, relação 

de importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas; 

V - que consistam em mercadorias: 

a) importadas para uso próprio das missões diplomáticas e das repartições 

consulares de caráter permanente e de seus membros, bem como pelas representações de 

organismos internacionais, de caráter permanente, de que o Brasil seja membro, e de seus 

integrantes; 

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas, de direito 

público externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo 

Congresso Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do AFRMM, 

sendo o pedido de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do Ministério 

dos Transportes; 

c) submetidas a regime aduaneiro especial que retornem ao exterior no mesmo 

estado ou após processo de industrialização, excetuando-se do atendimento da condição de 

efetiva exportação as operações realizadas a partir de 5 de outubro de 1990, nos termos do § 

2º do art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992; 

d) importadas pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios, ou por 

intermédio de órgãos da administração direta, autárquica e fundacional; 

e) que retornem ao País nas seguintes condições: 

1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados; 

2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição; 

3. por motivo de modificações na sistemática do país importador; 

4. por motivo de guerra ou calamidade pública; ou 

5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador 

brasileiro; 

f) importadas em substituição a outras idênticas, em igual quantidade e valor, que 

tenham sido devolvidas ao exterior após a importação por terem se revelado defeituosas ou 

imprestáveis para os fins a que se destinavam; 

g) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Amazônia Ocidental, 

excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes, veículos de carga, 

automóveis de passageiros e granéis líquidos; 

h) importadas por permissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda para 

venda, exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens internacionais; 

i) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando destinadas 

à exportação e provenientes de outros portos nacionais, ou, quando originárias do exterior, 

tenham como destino outros países; 

j) submetidas ao regime aduaneiro especial de depósito franco; ou 

l) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM. 

VI - de trigo classificado na posição 10.01 da TIPI; e 
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008. 

VII - de farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da TIPI. 
* Inciso VII acrescido pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008. 

Parágrafo único.No caso dos incisos VI e VII, o disposto no caput deste artigo 

aplica-se até 31 de dezembro de 2008. 
* § único acrescido pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008. 
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Art. 15. Fica suspenso o pagamento do AFRMM incidente sobre o transporte de 

mercadoria importada submetida a regime aduaneiro especial, até o término do prazo 

concedido pelo Ministério dos Transportes ou até a data do registro da correspondente 

declaração de importação em caráter definitivo, realizado dentro do período da suspensão 

concedida. 

§ 1º Nos casos de nacionalização total ou parcial de mercadoria submetida a 

regime aduaneiro especial, a taxa de conversão para o padrão monetário nacional será feita 

com base na tabela "taxa de conversão de câmbio" do SISBACEN, utilizada pelo 

SISCOMEX, vigente na data-limite prevista no art. 11 desta Lei. 

§ 2º Após o término do prazo da suspensão concedida, o não-cumprimento das 

exigências pertinentes implicará a cobrança do AFRMM com os acréscimos mencionados no 

art. 16 desta Lei, contados a partir do 30º (trigésimo) dia da data do descarregamento em porto 

brasileiro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do 

Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 

de julho de 2002,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1
o
 É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

 

Art. 2
o
 A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 

alterações posteriores.  

....................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO VI 

PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS OU 

DAS INDÚSTRIAS CONEXAS 

 

Notas. 
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        1.- A) Qualquer produto (exceto os minérios de metais radioativos) que corresponda às 

especificações dos textos de uma das posições 28.44 ou 28.45 deverá classificar-se por uma 

destas posições e não por qualquer outra posição da Nomenclatura. 

 

        B) Ressalvado o disposto na alínea A) acima, qualquer produto que corresponda às 

especificações dos textos de uma das posições 28.43, 28.46 ou 28.52, deverá classificar-se por 

uma destas posições e não por qualquer outra posição da presente Seção. 

 

        2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, qualquer produto que, em razão da sua 

apresentação em doses ou do seu acondicionamento para venda a retalho, se inclua em uma 

das posições 30.04, 30.05, 30.06, 32.12, 33.03, 33.04, 33.05, 33.06, 33.07, 35.06, 37.07 ou 

38.08, deverá classificar-se por uma destas posições e não por qualquer outra posição da 

Nomenclatura. 

 

        3.- Os produtos apresentados em sortidos compostos de diversos elementos constitutivos 

distintos, classificáveis, no todo ou em parte, pela presente Seção e reconhecíveis como 

destinados, depois de misturados, a constituir um produto das Seções VI ou VII, devem 

classificar-se na posição correspondente a este último produto, desde que esses elementos 

constitutivos sejam: 

 

        a) em razão do seu acondicionamento, nitidamente reconhecíveis como destinados a 

serem utilizados conjuntamente sem prévio reacondicionamento; 

 

        b) apresentados ao mesmo tempo; 

 

        c) reconhecíveis, dada a sua natureza ou quantidades respectivas, como complementares 

uns dos outros. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 31 

ADUBOS (FERTILIZANTES) 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

3105) o sangue animal da posição 05.11; 

b) os produtos de constituição química definida apresentados isoladamente, exceto os 

descritos nas Notas 2 a), 3 a), 4 a) ou 5, abaixo; 

c) os cristais cultivados de cloreto de potássio (exceto os elementos de óptica), de peso 

unitário igual ou superior a 2,5g, da posição 38.24; os elementos de óptica de cloreto de 

potássio (posição 90.01). 

2.- A posição 31.02 compreende unicamente, desde que não apresentados sob as formas ou 

embalagens previstas na posição 31.05: 

3105) os produtos seguintes: 

3105) o nitrato de sódio, mesmo puro; 

2) o nitrato de amônio, mesmo puro; 
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3) os sais duplos, mesmo puros, de sulfato de amônio e nitrato de amônio; 

4) o sulfato de amônio, mesmo puro; 

5) os sais duplos, mesmo puros, ou as misturas de nitrato de cálcio e nitrato de amônio; 

6) os sais duplos, mesmo puros, ou as misturas de nitrato de cálcio e nitrato de magnésio; 

7) a cianamida cálcica, mesmo pura, impregnada ou não de óleo; 

8) a uréia, mesmo pura; 

b) os adubos (fertilizantes) que consistam em misturas entre si dos produtos indicados na 

alínea a) acima; 

c) os adubos (fertilizantes) que consistam em misturas de cloreto de amônio ou de produtos 

indicados nas alíneas a) ou b) acima com cré, gipsita ou outras matérias inorgânicas 

desprovidas de poder fertilizante; 

d) os adubos (fertilizantes) líquidos que consistam em soluções aquosas ou amoniacais de 

produtos indicados nas alíneas a) 2) ou a) 8) acima, ou de uma mistura desses produtos. 

3.- A posição 31.03 compreende unicamente, desde que não apresentados sob as formas ou 

embalagens previstas na posição 31.05: 

3105) os produtos seguintes: 

3105) as escórias de desfosforação; 

2) os fosfatos naturais da posição 25.10, ustulados, calcinados ou que tenham sofrido um 

tratamento térmico superior ao empregado para eliminar as impurezas; 

3) os superfosfatos (simples, duplos ou triplos); 

4) o hidrogeno-ortofosfato de cálcio contendo uma proporção de flúor igual ou superior a 

0,2%, calculada sobre o produto anidro no estado seco; 

b) os adubos (fertilizantes) que consistam em misturas entre si de produtos indicados na alínea 

a) acima, considerando-se irrelevante o teor limite de flúor; 

c) os adubos (fertilizantes) que consistam em misturas de produtos indicados nas alíneas a) ou 

b) acima, considerando-se irrelevante o teor limite de flúor, com cré, gipsita ou outras 

matérias inorgânicas desprovidas de poder fertilizante. 

4.- A posição 31.04 compreende unicamente, desde que não apresentados sob as formas ou 

embalagens previstas na posição 31.05: 

3105) os produtos seguintes: 

3105) os sais de potássio naturais, em bruto (carnalita, cainita, silvinita e outros); 

2) o cloreto de potássio, mesmo puro, ressalvadas as disposições da Nota 1 c) acima; 

3) o sulfato de potássio, mesmo puro; 

4) o sulfato de magnésio e potássio, mesmo puro; 

b) os adubos (fertilizantes) que consistam em misturas entre si dos produtos indicados na 

alínea a) acima. 

5.- O hidrogeno-ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal) e o diidrogeno-

ortofosfato de amônio (fosfato monoamônico ou monoamoniacal), mesmo puros, e as 

misturas destes produtos entre si, incluem-se na posição 31.05. 

6.- Na acepção da posição 31.05, a expressão outros adubos (outros fertilizantes) apenas 

inclui os produtos dos tipos utilizados como adubos (fertilizantes), contendo, como 

constituinte essencial, pelo menos um dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio, 

fósforo ou potássio. 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

3101.00.00 Adubos (fertilizantes) de origem animal ou vegetal, mesmo misturados entre si ou 

tratados quimicamente; adubos (fertilizantes) resultantes da mistura ou do tratamento 

químico de produtos de origem animal ou vegetal. 

NT 

   

31.02 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, nitrogenados.  

3102.10 -Uréia, mesmo em solução aquosa  

3102.10.10 Com teor de nitrogênio superior a 45%, em peso 0 

3102.10.90 Outra NT 

3102.2 -Sulfato de amônio; sais duplos e misturas de sulfato de amônio e nitrato de amônio:  

3102.21.00 --Sulfato de amônio NT 

3102.29 --Outros  

3102.29.10 Sulfonitrato de amônio NT 

3102.29.90 Outros NT 

3102.30.00 -Nitrato de amônio, mesmo em solução aquosa NT 

3102.40.00 -Misturas de nitrato de amônio com carbonato de cálcio ou com outras matérias inorgânicas 

desprovidas de poder fertilizante 

NT 

3102.50 -Nitrato de sódio  

3102.50.1 Natural  

3102.50.11 Com teor de nitrogênio não superior a 16,3%, em peso NT 

3102.50.19 Outro NT 

3102.50.90 Outro NT 

 Ex 01 – Com teor de nitrogênio superior a 16,3% em peso 0 

3102.60.00 -Sais duplos e misturas de nitrato de cálcio e nitrato de amônio NT 

3102.80.00 -Misturas de uréia com nitrato de amônio em soluções aquosas ou amoniacais NT 

3102.90.00 -Outros, incluídas as misturas não mencionadas nas subposições precedentes NT 

 Ex 01 – Cianamida cálcica com teor de nitrogênio superior a 25% em peso 0 

   

31.03 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, fosfatados.  

3103.10 -Superfosfatos  

3103.10.10 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) não superior a 22%, em peso NT 

3103.10.20 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) superior a 22% mas não superior a 45%, em peso NT 

3103.10.30 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) superior a 45%, em peso NT 

3103.90 -Outros  

3103.90.1 Hidrogeno-ortofosfato de cálcio  

3103.90.11 Com teor de pentóxido de fósforo (P2O5) não superior a 46%, em peso NT 

3103.90.19 Outros NT 

3103.90.90 Outros NT 

   

31.04 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, potássicos.  

3104.20 -Cloreto de potássio  

3104.20.10 Com teor de óxido de potássio (K2O) não superior a 60%, em peso NT 

3104.20.90 Outros NT 

3104.30 -Sulfato de potássio  

3104.30.10 Com teor de óxido de potássio (K2O) não superior a 52%, em peso NT 
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3104.30.90 Outros 0 

3104.90 -Outros  

3104.90.10 Sulfato duplo de potássio e magnésio, com teor de óxido de potássio (K2O) superior a 30%, em 

peso 

0 

3104.90.90 Outros NT 

   

31.05 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, contendo dois ou três dos seguintes elementos 

fertilizantes: nitrogênio, fósforo e potássio; outros adubos (outros fertilizantes); produtos 

do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em 

embalagens com peso bruto não superior a 10kg. 

 

3105.10.00 -Produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em 

embalagens com peso bruto não superior a 10kg 

NT 

 Ex 01 – Nitrato de sódio com teor de nitrogênio superior a 16,3% em peso 0 

 Ex 02 – Cianamida cálcica com teor de nitrogênio superior a 25% em peso 0 

 Ex 03 – Sulfato de potássio com teor de óxido de potássio (k20) superior a 52% em peso 0 

 Ex 04 – Sulfato duplo de magnésio e potássio com teor de óxido de potássio (k20) com teor 

superior a 30% em peso 

0 

3105.20.00 -Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, contendo os três elementos fertilizantes: 

nitrogênio, fósforo e potássio 

NT 

3105.30 -Hidrogeno-ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal)  

3105.30.10 Com teor de arsênio superior ou igual a 6mg/kg NT 

3105.30.90 Outros NT 

3105.40.00 -Diidrogeno-ortofosfato de amônio (fosfato monoamônico ou monoamoniacal), mesmo 

misturado com hidrogeno-ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal) 

NT 

3105.5 -Outros adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, contendo os dois elementos fertilizantes: 

nitrogênio e fósforo: 

 

3105.51.00 --Contendo nitratos e fosfatos NT 

3105.59.00 --Outros NT 

3105.60.00 -Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, contendo os dois elementos fertilizantes: fósforo 

e potássio 

NT 

3105.90 -Outros  

3105.90.1 Nitrato de sódio potássico  

3105.90.11 Com teor de nitrogênio não superior a 15%, em peso, e de óxido de potássio (K2O) não 

superior a 15%, em peso 

NT 

3105.90.19 Outros NT 

3105.90.90 Outros NT 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


